
AV|SO DE REVOGAçÃO DO EDITAT CARTA CONV]TE EQUIPAR Ne OO1/2021

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Educação, no uso de suas atribuições
legais e considerando razões de interesse público, resolve REVOGAR o EDITAL CARTA CONVITE
EQUIPAR nç 007/2027. Processo ns 2021.0000.607.8714. Objeto é contratação de empresa
para venda e instalação de Aparelhos de Ar Condicionado, Climatizadores, Eletrodomesticos e
lnformática, a aquisição se faz necessária para dinamizar as aulas práticas experimentais e
melhorar a qualidade do Ensino Aprendizagem e revitalização do ambiente escolar conforme
Edital e seus Anexos. A revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal ne 8666193 clc
art. 51 do Decreto Êstadual ne 9666/20. Nesse sentido, tendo em vista razões explicitadas nos
autos, decorrente de fato superveniente e com o objetivo de sanar as incorreções
apresentadas, bem como alterações no Edital, faz-se necessário que a licitação seja revogada.
Em respeito aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, e, nos termos do art. 109, l,
"c", da Lei Federal ne 8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
publicação deste ato, para que os interessados se manifestem.

Conselho Escolar Dr. Ornelo Machado em JARAGUÁ- GO, aos 28 dias do mês de abril de 2021.

Rinalda Jose da Silveira Oliveira

Presidente do Conselho Escolar
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